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→ Roberto Guimarães

Cidade e Zona Rural recebem obras
e diversos serviços de infraestrutura
Nesta semana, a equipe de Ser-

viços Urbanos da Prefeitura reali-
zou nova pavimentação asfáltica 
na Rua Antero Ribeiro, próximo  à 
Faculdade Sudamérica, no Bairro 
Popular. Os trabalhos tiveram iní-
cio na terça-feira, dia 24 e foram 
concluídos no dia seguinte.

Além da valorização imobiliá-
ria, a pavimentação adequada de 
nossas ruas viabiliza a circulação 
eficiente de veículos melhorando a 
mobilidade urbana. O asfalto apli-
cado na Rua Antero Ribeiro foi o 
CBUQ (concreto betuminoso usi-
nado à quente ou asfalto quente) 
que oferece mais resistência, me-
lhor aderência e mais capacidade 
para absorver vibrações.

A Vila Tâmega também vai ga-
nhar pavimentação asfáltica. Na 
quinta-feira, dia 26, uma equipe 
de Serviços Urbanos fez a limpe-
za, nivelamento e compactação do 
solo de suas ruas para receber o as-
faltamento que deve ser realizado 
nas próximas semanas.

Em outra frente de trabalho, o 
pessoal de Serviços Urbanos este-
ve no Bairro São Vicente, na Rua 
Umbelino Domingos da Silva. No 
local, um trecho da rua cedeu e foi 
recuperado com uma técnica sim-
ples e eficiente de contenção.

O método aplicado é conhecido 
como rip rap (muro de contenção 
erguido com sacos de solo cimen-
to, muito utilizado em obras de pe-
queno porte). Além do baixo cus-
to e rapidez na execução da obra, 
esse tipo de contenção tem fácil 
aderência e a superposição dos sa-
cos mantém a drenagem e a estabi-
lidade do solo.

Os trabalhos também não param 
na Zona Rural. A estrada que liga 
o Bairro Marote a Cachoeirinha, 
onde a Prefeitura já vem realizan-
do serviços de manutenção, rece-
beu especial atenção no último dia 
21, um sábado, quando uma equi-

pe de Serviços Urbanos cuidou da 
substituição de uma rede pluvial 
junto a um córrego que atravessa 
a estrada. A rede estava obstruída 
causando represamento do córrego 
no local. O antigo manilhamento 
contendo 14 peças de 40 milíme-
tros de espessura foi todo trocado 
por novas manilhas medindo o 
dobro do diâmetro, garantindo a 
melhoria a vazão das águas, o que 
deve evitar alagamentos no local.

Enquanto isso, no Distrito de 
Cataguarino, uma importante obra 
de saneamento está em andamen-
to. Desde a última segunda-feira, 
dia 23, uma frente de mão de obra 
de Serviços Urbanos abriu valas 
para instalar uma nova rede de 
esgoto. O objetivo é atender essa 
nova demanda dos moradores com 
a ampliação em 100 metros de ex-
tensão para uma nova canalização 
na entrada do distrito.Distrito de Cataguarino - Nova rede de esgoto medindo 100 metros de extensão

Vila Tâmega - Preparação para asfaltamentoBairro São Vicente - Muro de contenção Estrada Marote a Cachoeirinha - Rede pluvial

Bairro Popular - Asfalto na Rua Antero Ribeiro
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ATOS DO JUDICIÁRIO
COMARCA DE CATAGUASES

ATENDIMENTO À IMPRENSA: comunicacao@cataguases.mg.gov.br

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA 
GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. 
Reinaldo Daniel Moreira, Juiz de Direito na 
Vara de Família, Infância e Juventude e Pre-
catórias desta Comarca, em pleno exercício 
do cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER 
a todos os interessados que se processou 
junto a este Juízo e secretaria a AÇÃO 
DE INTERDIÇÃO/CURATELA, autos do 
processo nº 5000342-12.2023.8.13.0153, 
tendo sido proferida sentença em data de 
18/07/2023, transitado em julgado em 
28/09/2023, decretando a CURATELA DE 
GUSTAVO PEREIRA HENRIQUES, bra-
sileiro, filho de Arcidio Henriques de Mou-
ra Neto e Alice Aparecida de Assis Pereira 
Henriques, residente e domiciliado nesta 
comarca, declarando-o absolutamente inca-
paz de exercer os atos relacionados aos seus 
direitos de natureza patrimonial e negocial, 
pelo que são nulos todos os atos praticados 
sem a representação de sua CURADORA, 
a SRA. ALICE APARECIDA DE ASSIS 
PEREIRA HENRIQUE, brasileira, filha 
de Joaquim de Assis Pereira e Maria da 
Paz Ramos Pereira, residente e domiciliada 
nesta comarca. E para que chegue ao co-
nhecimento de todos quantos se interessar 
possa, expediu-se o presente edital que será 
PUBLICADO por três vezes pela Imprensa 
Oficial e uma vez no jornal local e afixa-
do em local de costume, na forma da lei. 
Cataguases, 29/09/2023. (a)Simone Garcia 
Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, 
subscrevo e assino por ordem da MM. de 
Direito da Vara de Família, Infância e Ju-
ventude e Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel 
Moreira. Advogado: Rosalia de Fátima da 
Silva Sousa – OAB/MG 182.981. CERTI-
FICO haver fixado nesta data, às 12 horas, 
no lugar de costume, o presente edital. A 
Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA 
GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. 
Reinaldo Daniel Moreira, Juiz de Direito na 
Vara de Família, Infância e Juventude e Pre-
catórias desta Comarca, em pleno exercício 
do cargo, na forma da lei etc. FAZ SABER 
a todos os interessados que se processou 
junto a este Juízo e secretaria a AÇÃO DE 
INTERDIÇÃO/CURATELA, autos do 
processo nº 5000478-09.2023.8.13.0153, 
tendo sido proferida sentença em data 
de 18/07/2023, transitado em julgado 
em 28/09/2023, decretando a CURATE-
LA DE JOSÉ DOS SANTOS MORO-
NI, brasileiro, filho de Pedro Moroni e 
Deolinda de Souza Moroni, residente e 
domiciliado nesta comarca, declarando-o 
absolutamente incapaz de exercer os atos 
relacionados aos seus direitos de nature-
za patrimonial e negocial, pelo que são 
nulos todos os atos praticados sem a re-
presentação de sua CURADORA, a SRA. 
MARLUCE JOSEPHINA DE OLIVEI-
RA MORONI, brasileira, filha de José 
Rodrigues de Oliveira e Nair da Glória 
Pereira de Oliveira, residente e domici-
liada nesta comarca. E para que chegue 
ao conhecimento de todos quantos se in-
teressar possa, expediu-se o presente edi-
tal que será PUBLICADO por três vezes 
pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal 
local e afixado em local de costume, na 
forma da lei. Cataguases, 29/09/2023. 
(a)Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã 
Judicial o digitei, subscrevo e assino por 
ordem da MM. de Direito da Vara de Fa-
mília, Infância e Juventude e Precatórias, 
Dr. Reinaldo Daniel Moreira. Advogado: 
César Farage Boya, OAB / MG 202.368. 
CERTIFICO haver fixado nesta data, às 
12 horas, no lugar de costume, o presente 
edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA 
GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. O 
Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz de Di-
reito na Vara de Família, Infância e Juven-
tude e Precatórias desta Comarca, em ple-
no exercício do cargo, na forma da lei etc. 
FAZ SABER a todos os interessados que 
se processou junto a este Juízo e secreta-
ria a AÇÃO DE INTERDIÇÃO/CURA-
TELA, autos do processo nº 5000799-
44.2023.8.13.0153, tendo sido proferida 
sentença em data de 25/07/2023, transita-
da em julgado em 28/09/2023, decretando 
a CURATELA DE JOSÉ SANTIAGO, 
brasileiro, filho de Argemiro Santiago 
e Maria do Carmo Santiago, residente e 
domiciliado nesta comarca, declarando-o 
absolutamente incapaz de exercer os atos 
relacionados aos seus direitos de natureza 
patrimonial e negocial, pelo que são nulos 
todos os atos praticados sem a representa-
ção de sua CURADORA, a SRA. LÚCIA 
HELENA DE SOUZA REIS SANTIA-
GO, brasileira, filha de Vera Reis, resi-
dente e domiciliada nesta comarca. E para 
que chegue ao conhecimento de todos 
quantos se interessar possa, expediu-se 
o presente edital que será PUBLICADO 
por três vezes pela Imprensa Oficial e uma 
vez no jornal local e afixado em local de cos-
tume, na forma da lei. Cataguases, 02/10/2023. 
(a)Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã Judi-
cial o digitei, subscrevo e assino por ordem da 
MM. de Direito da Vara de Família, Infância e 
Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel 
Moreira. CERTIFICO haver fixado nesta data, 
às 12 horas, no lugar de costume, o presente 
edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. EDI-
TAL DE CURATELA. PRAZO DE 40 
DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz de 
Direito da Vara de Família, Infância e Juven-
tude e Precatórias desta Comarca, em pleno 
exercício do cargo, na forma da lei, etc. FAZ 
SABER a todos os interessados que se pro-
cessa junto a este Juízo e secretaria a Ação 
de Interdição/Curatela, autos do processo nº 
5000871-31.2023.8.13.0153, tendo sido profe-
rida sentença na data de 18/07/2023, transita-
da em julgado em 27.09.2023,  decretando a 
CURATELA de PERCY MILLANI, brasilei-
ro, filho de Fernando Millani e Izaulina Mota 

Millani, CPF nº 946.404.598-15, RG nº MG-
427.509, residente no Município de Santana de 
Cataguases MG, declarando-o absolutamente 
incapaz de exercer os atos relacionados aos 
seus direitos de natureza patrimonial e nego-
cial, pelo que são nulos todos os atos pratica-
dos sem a representação de sua CURADORA, 
a senhora ILZA PIRES ANTUNES MILLANI, 
brasileira, filha de Zelia Sales Pires e Jose 
Pires, residente no Município de Santana de 
Cataguases MG,  nesta Comarca. E para que 
chegue ao conhecimento de todos quantos se 
interessar possa, expediu-se o presente edital 
que será PUBLICADO por três vezes pela 
Imprensa Oficial e uma vez no jornal local e 
afixado em local de costume, na forma da lei. 
Cataguases, 03/10/2023. Eu, Simone Garcia 
Araújo Souza, escrivã judicial, o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. Juiz de Di-
reito da Vara de Família, Infância e Juventude 
e Precatórias. CERTIFICO haver fixado nesta 
data, às 12 horas, no lugar de costume, o pre-
sente edital. 

COMARCA DE CATAGUASES. JUS-
TIÇA GRATUITA. EDITAL DE SUBS-
TITUIÇÃO CURATELA. PRAZO DE 40 
DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz 
de Direito na Vara de Família, Infância e Ju-
ventude e Precatórias desta Comarca, em pleno 
exercício do cargo, na forma da lei etc. FAZ 
SABER a todos os interessados que se pro-
cessa junto a este Juízo e secretaria a Ação 
de Interdição/Curatela, autos do processo nº 
5001194-77.2022.8.13.0183, tendo sido pro-
ferida sentença em data de 01/11/2022, tran-
sitada em julgado 25/09/2023, decretando a 
SUBSTITUIÇÃO DA CURATELA DE SA-
MUEL DE SOUZA SILVA, brasileiro, filho de 
Sebastião Thomazinho Silva e Selma de Souza 
Silva, residente e domiciliado na Comarca de 
Cataguases / MG, nesta comarca, declarando-
-o absolutamente incapaz de exercer os atos 
relacionados aos seus direitos de natureza pa-
trimonial e negocial, pelo que são nulos todos 
os atos praticados sem a representação de sua 
CURADORA, a Sra. SELMA DE SOUZA 
SILVA, brasileira, filha de Dinorá Alves Souza, 
residente e domiciliada nesta comarca. E para 
que chegue ao conhecimento de todos quantos 
se interessar possa, expediu-se o presente edi-
tal que será PUBLICADO por três vezes pela 
Imprensa Oficial e uma vez no jornal local e 
afixado em local de costume, na forma da lei. 
Cataguases, 27/09/2023. (a) Simone Garcia 
Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, subs-
crevo e assino por ordem do MM. de Direito da 
Vara de Família, Infância e Juventude e Preca-
tórias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. JUSTIÇA 
GRATUITA. CERTIFICO haver fixado nesta 
data, às 12 horas, no lugar de costume, o pre-
sente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. EDI-
TAL DE CURATELA. JUSTIÇA GRATUI-
TA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo 
Daniel Moreira, Juiz de Direito na Vara de 
Família, Infância e Juventude e Precatórias 
desta Comarca, em pleno exercício do cargo, 
na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os 
interessados que se processou junto a este Ju-
ízo e secretaria a AÇÃO DE INTERDIÇÃO/
CURATELA, autos do processo nº 5002194-
08.2022.8.13.0153, tendo sido proferida sen-
tença em data de 15/03/2023, transitada em 
julgado em 19/09/2023, decretando a CURA-
TELA DE CREUSA APARECIDA DE OLI-
VEIRA SANTOS, brasileira, filha de Maria 
Aparecida de Oliveira, residente e domiciliada 
nesta comarca, declarando-a absolutamente in-
capaz de exercer os atos relacionados aos seus 
direitos de natureza patrimonial e negocial, 
pelo que são nulos todos os atos praticados 
sem a representação de seus CURADORES, 
o SRA. MIRIAN CREUCI OLIVEIRA SAN-
TOS SOARES, brasileira, filha de Jaci José 
dos Santos e Creusa Aparecida de Oliveira 
Santos, residente e domiciliada nesta comarca 
e SR. KASE SANTOS LACERDA, brasileiro, 
filho de José Roberto Ferreira Lacerda e Cíntia 
de Oliveira Santos Lacerda, residente e domi-
ciliado nesta comarca. E para que chegue ao 
conhecimento de todos quantos se interessar 
possa, expediu-se o presente edital que será 
PUBLICADO por três vezes pela Imprensa 
Oficial e uma vez no jornal local e afixado em 
local de costume, na forma da lei. Cataguases, 
28/09/2023. (a)Simone Garcia Araújo Sou-
za, Escrivã Judicial o digitei, subscrevo 
e assino por ordem da MM. de Direito 
da Vara de Família, Infância e Juventu-
de e Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel 
Moreira. Advogada: Anna Cristina Val-
le Quintão – OAB/MG 197.529 e José 
Paulo Vale Quintão – OAB/MG 98.338. 
CERTIFICO haver fixado nesta data, às 
12 horas, no lugar de costume, o presente 
edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. JUSTIÇA 
GRATUITA. PRAZO DE 40 DIAS. 
O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz de 
Direito na Vara de Família, Infância e 
Juventude e Precatórias desta Comarca, 
em pleno exercício do cargo, na forma 
da lei etc. FAZ SABER a todos os inte-
ressados que se processou junto a este 
Juízo e secretaria a Ação de Interdição/
Curatela, autos do processo nº 5003473-
29.2022.2022.8.13.0153, tendo sido pro-
ferida sentença em data de 20/04/2023, 
decretando a CURATELA DE JOÃO 
BATISTA ORTÊNCIO, brasileiro, filho 
de Sebastião Ortêncio e Carmem de Sou-
za, residente e domiciliado nesta comarca, 
declarando-o absolutamente incapaz de 
exercer os atos relacionados aos seus di-
reitos de natureza patrimonial e negocial, 
pelo que são nulos todos os atos praticados 
sem a representação de sua CURADORA, 
a SRA. CARMEN LÚCIA HORTÊNCIO 
SOUZA PRINCISVAL, brasileira,filha de 
Sebastião Hortêncio e Carmen de Souza, 
residente e domiciliada nesta comarca. E 
para que chegue ao conhecimento de to-
dos quantos se interessar possa, expediu-
-se o presente edital que será PUBLICA-
DO por três vezes pela Imprensa Oficial e 
uma vez no jornal local e afixado em local 
de costume, na forma da lei. Cataguases, 
27/06/2023. (a)Simone Garcia Araújo 
Souza, Escrivã Judicial o digitei, subscre-
vo e assino por ordem da MM. de Direito 
da Vara de Família, Infância e Juventude e 
Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. 
Advogada: CLARISSE MOTA CAMPOS 
– OAB/MG 185.648. CERTIFICO haver 
fixado nesta data, às 12 horas, no lugar de 
costume, o presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. 
EDITAL DE CURATELA. PRAZO 
DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Mo-
reira, Juiz de Direito da Vara de Família, 
Infância e Juventude e Precatórias desta 
Comarca, em pleno exercício do cargo, na 
forma da lei, etc. FAZ SABER a todos os 
interessados que se processa junto a este 
Juízo e secretaria a Ação de Interdição/
Curatela, autos do processo nº 5004605-
24.2022.8.13.0153, tendo sido proferida 
sentença na data de 24/07/2023, transitada 
em julgado dia 27.09.2023, decretando a 
CURATELA de ANTÔNIO FERNAN-
DES RODRIGUES JÚNIOR, brasileiro, 
filho de Antônio Fernandes Rodrigues e 
Marlete da Paixão Pereira, residente nes-
ta Comarca, declarando-a absolutamente 
incapaz de exercer os atos relacionados 
aos seus direitos de natureza patrimonial 
e negocial, pelo que são nulos todos os 
atos praticados sem a representação de 
seu CURADOR, o senhor ANTÔNIO 
FERNANDES RODRIGUES, brasileiro, 
filho de João Rodrigues e Nilza Fernandes 
Rodrigues, residente na Comarca de Ca-
taguases. E para que chegue ao conheci-
mento de todos quantos se interessar pos-
sa, expediu-se o presente edital que será 
PUBLICADO por três vezes pela Imprensa 
Oficial e uma vez no jornal local e afixado em 
local de costume, na forma da lei. Cataguases, 
04/10/2023. Eu, Simone Garcia Araújo Souza, 
escrivã judicial, o digitei, subscrevo e assino 
por ordem do MM. Juiz de Direito da Vara de 
Família, Infância e Juventude e Precatórias. 
CERTIFICO haver fixado nesta data, às 12 
horas, no lugar de costume, o presente edital. 

COMARCA DE CATAGUASES. EDI-
TAL DE CURATELA. PRAZO DE 40 
DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz 
de Direito da Vara de Família, Infância e Ju-
ventude e Precatórias desta Comarca, em pleno 
exercício do cargo, na forma da lei, etc. FAZ 
SABER a todos os interessados que se pro-
cessa junto a este Juízo e secretaria a Ação 
de Interdição/Curatela, autos do processo nº 
5005091-09.2022.8.13.0153, tendo sido profe-
rida sentença na data de 18/07/2023 transitada 
em julgado na data de 28.09.2023, decretando 
a CURATELA de ALDIR JOSÉ DIAS ARAÚ-
JO, brasileiro, filho de André Reis Araújo e 
Lenir Pedro Dias Araújo, residente no Muni-
cípio de Astolfo Dutra, nesta Comarca, decla-
rando-o absolutamente incapaz de exercer os 
atos relacionados aos seus direitos de nature-
za patrimonial e negocial, pelo que são nulos 
todos os atos praticados sem a representação 
de seu CURADOR, o senhor ANDRÉ REIS 
ARAÚJO, brasileiro, filho Sebastião Antônio 
de Araújo e Nair Reis de Araújo, residente no 
Município de Astolfo Dutra, nesta Comarca. 
E para que chegue ao conhecimento de todos 
quantos se interessar possa, expediu-se o pre-
sente edital que será PUBLICADO por três ve-
zes pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal 
local e afixado em local de costume, na forma 
da lei. Cataguases, 09/10/2023. Eu, Simone 
Garcia Araújo Souza, escrivã judicial, o digitei, 
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de 
Direito da Vara de Família, Infância e Juven-
tude e Precatórias. CERTIFICO haver fixado 
nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, 
o presente edital. 

COMARCA DE CATAGUASES. EDI-
TAL DE CURATELA. JUSTIÇA GRATUI-
TA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo 
Daniel Moreira, Juiz de Direito na Vara de 
Família, Infância e Juventude e Precatórias 
desta Comarca, em pleno exercício do cargo, 
na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os 
interessados que se processou junto a este Ju-
ízo e secretaria a AÇÃO DE INTERDIÇÃO/
CURATELA, autos do processo nº 5005399-
45.2022.8.13.0153, tendo sido proferida sen-
tença em data de 06/07/2023, transitado em 
julgado em 27/09/2023, decretando a CURA-
TELA DE THEREZINHA MARIA VAZ DA 
ROCHA, brasileira, filha de José Moreira Leite 
e Izabel Saturnina Vaz, residente e domiciliada 
no município de Astolfo Dutra, declarando-
-a absolutamente incapaz de exercer os atos 
relacionados aos seus direitos de natureza pa-
trimonial e negocial, pelo que são nulos todos 
os atos praticados sem a representação de sua 
CURADORA, a SRA. MARIA DE FÁTIMA 
DO ROSÁRIO SANTOS, brasileira, filha de 
Gabriel Archanjo e Irene Ferreira Archanjo, 
residente e domiciliada no município de Dona 
Euzébia. E para que chegue ao conhecimento 
de todos quantos se interessar possa, expediu-
-se o presente edital que será PUBLICADO 
por três vezes pela Imprensa Oficial e uma vez 
no jornal local e afixado em local de costume, 
na forma da lei. Cataguases, 29/09/2023. (a)
Simone Garcia Araújo Souza, Escrivã Judi-
cial o digitei, subscrevo e assino por ordem da 
MM. de Direito da Vara de Família, Infância e 
Juventude e Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel 
Moreira. Advogada: Thais Werneck Procópio, 
OAB / MG 114.050. CERTIFICO haver fixado 
nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o 
presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. EDI-
TAL DE CURATELA. JUSTIÇA GRATUI-
TA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo 
Daniel Moreira, Juiz de Direito na Vara de 
Família, Infância e Juventude e Precatórias 

desta Comarca, em pleno exercício do cargo, 
na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os 
interessados que se processou junto a este Ju-
ízo e secretaria a AÇÃO DE INTERDIÇÃO/
CURATELA, autos do processo nº 5006293-
21.2022.8.13.0153, tendo sido proferida sen-
tença em data de 06/07/2023, transitada em 
julgado em 27/09/2023, decretando a CURA-
TELA DE ANA CAROLINA VALVERDE 
FAJARDO SILVEIRA, brasileira, filha de Ana 
Lúcia Valverde da Silva e Bernardo Fajardo 
Silveira, residente e domiciliada nesta comar-
ca, declarando-a absolutamente incapaz de 
exercer os atos relacionados aos seus direitos 
de natureza patrimonial e negocial, pelo que 
são nulos todos os atos praticados sem a repre-
sentação de sua CURADORA, a SRA. ANA 
LÚCIA VALVERDE DA SILVA, brasileira, 
filha de Maria da Graças Valverde da Silva, 
residente e domiciliada nesta comarca. E para 
que chegue ao conhecimento de todos quantos 
se interessar possa, expediu-se o presente edi-
tal que será PUBLICADO por três vezes pela 
Imprensa Oficial e uma vez no jornal local e 
afixado em local de costume, na forma da lei. 
Cataguases, 28/09/2023. (a)Simone Garcia 
Araújo Souza, Escrivã Judicial o digitei, subs-
crevo e assino por ordem da MM. de Direito 
da Vara de Família, Infância e Juventude e 
Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. Ad-
vogadas: Vivian Donato Spindola – OAB/MG 
132.736 e Barbara Delage Rodrigues Beghini – 
OAB/MG 207.514. CERTIFICO haver fixado 
nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, o 
presente edital. A Escrivã.

COMARCA DE CATAGUASES. EDI-
TAL DE CURATELA. PRAZO DE 40 
DIAS. O Dr. Reinaldo Daniel Moreira, Juiz 
de Direito da Vara de Família, Infância e Ju-
ventude e Precatórias desta Comarca, em pleno 
exercício do cargo, na forma da lei, etc. FAZ 
SABER a todos os interessados que se pro-
cessa junto a este Juízo e secretaria a Ação 
de Interdição/Curatela, autos do processo nº 
5033031-07.2021.8.13.0145, tendo sido profe-
rida sentença na data de 06/07/2023, decretan-
do a CURATELA de ANNA CUSTODIA RE-
SENDE PINHEIRO, brasileira, residente nesta 
Comarca, declarando-a absolutamente incapaz 
de exercer os atos relacionados aos seus direi-
tos de natureza patrimonial e negocial, pelo 
que são nulos todos os atos praticados sem a 
representação de sua CURADORA, a senhora 
RACHEL CARDOSO PINTO, brasileira, filha 
de Emmanuel Resende Pinto e Dilea Cardoso 
Pinto,  residente na Comarca de Juiz de Fora. 
E para que chegue ao conhecimento de todos 
quantos se interessar possa, expediu-se o pre-
sente edital que será PUBLICADO por três ve-
zes pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal 
local e afixado em local de costume, na forma 
da lei. Cataguases, 03/10/2023. Eu, Simone 
Garcia Araújo Souza, escrivã judicial, o digitei, 
subscrevo e assino por ordem do MM. Juiz de 
Direito da Vara de Família, Infância e Juven-
tude e Precatórias. CERTIFICO haver fixado 
nesta data, às 12 horas, no lugar de costume, 
o presente edital. 

COMARCA DE CATAGUASES. EDI-
TAL DE CURATELA. JUSTIÇA GRATUI-
TA. PRAZO DE 40 DIAS. O Dr. Reinaldo 
Daniel Moreira, Juiz de Direito na Vara de 
Família, Infância e Juventude e Precatórias 
desta Comarca, em pleno exercício do cargo, 
na forma da lei etc. FAZ SABER a todos os in-
teressados que se processou junto a este Juízo e 
secretaria a Ação de Interdição/Curatela, autos 
do processo nº 5006005-59.2020.8.13.0153, 
tendo sido proferida sentença em data de 
27/03/2023, decretando a CURATELA DE 
WILMA NUNES FERREIRA, brasileira, filha 
de Sethe Nunes de Moraes e Josefina de Oli-
veira Moraes, inscrita no CPF 610.193.726-
72, residente e domiciliada no Município de 
Cataguases/MG, nesta comarca, declarando-
-a absolutamente incapaz de exercer os atos 
relacionados aos seus direitos de natureza 
patrimonial e negocial, pelo que são nulos to-
dos os atos praticados sem a representação de 
seu CURADOR, o SR. ALEXANDRE SETH 
NUNES FERREIRA, brasileiro, filho de 
Aureliano Expedito Ferreira e Wilma Nunes 
Ferreira, portador do CPF nº. 874.157.206-87, 
RG nº M-6473518, residente e domiciliada no 
Município de Cataguases/MG, nesta comarca. 
E para que chegue ao conhecimento de todos 
quantos se interessar possa, expediu-se o pre-
sente edital que será PUBLICADO por três ve-
zes pela Imprensa Oficial e uma vez no jornal 
local e afixado em local de costume, na forma 
da lei. Cataguases, 01/06/2023. (a)Simone 
Garcia Araújo Souza, Escrivã Judicial o digi-
tei, subscrevo e assino por ordem da MM. de 
Direito da Vara de Família, Infância e Juventu-
de e Precatórias, Dr. Reinaldo Daniel Moreira. 
Advogado: Augusto Pereira Felippe – OAB/
MG 142.527, Defensor Público: André Ricar-
do Nery – MADEP 0869. CERTIFICO haver 
fixado nesta data, às 12 horas, no lugar de cos-
tume, o presente edital. A Escrivã.
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ATOS DO LEGISLATIVO
PRESIDENTE: Antônio Gilmar de Oliveira

DECRETO LEGISLATIVO N° 
17/2023

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS

O Presidente da Câmara Municipal 
de Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e, tendo em vista a auto-
rização contida na Lei em vigor DE-
CRETA:

Artigo 1° - Fica aberto para o cor-
rente exercício crédito suplementar no 
valor de R$ 12.000,00(doze mil reais) 
para reforço das seguintes dotações or-
çamentárias:

01.031.0001.2.006 Promoção de re-
cepção e homenagens

3.3.90.39.00 Outros serviços de ter-
ceiros – pessoa jurídica  
2.000,00

01.031.0001.2.007 Capacitação de 
pessoal

3.3.90.39.00 Outros serviços de ter-
ceiros – pessoa jurídica  
10.000,00

Artigo 2° - Para cobertura do cré-
dito suplementar aberto pelo artigo 
anterior, indica-se nos termos do pará-
grafo 3° artigo 43 da Lei 4.320/64 a 
anulação, no mesmo valor, da seguinte 
dotação do orçamento vigente:

01.031.0001.2.005 Manutenção das 
atividades do Legislativo

4.4.90.52.00 Equipamentos e mate-
rial permanente   
12.000,00

Artigo 3° - Revogadas as disposi-
ções em contrário, este Decreto entra 
em vigor na data de sua publicação 
com seus efeitos a partir desta data.

Sala das Sessões, 23 de outubro de 
2023.

Antônio Gilmar de Oliveira
 Presidente       
Marcos da Costa Garcia
1° Vice-Presidente
Gilberto Marques Oliveira                                                        
2° Vice-Presidente
Stéfany Carli Oliveira
1° Secretária
Flávio Alves de Sousa
2° Secretário                                                                                                                                       
Vinícius Machado 
Tesoureiro

ATO Nº 16/2023
Determina ponto facultativo no âm-

bito da Câmara Municipal.
Considerando que dia 28 de outu-

bro, se comemora o Dia do Servidor 
Público,

O 1º Vice-Presidente Câmara Muni-
cipal de Cataguases, em exercício da 
Presidênca no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE:
Art. 1º – Determinar ponto faculta-

tivo, no âmbito da Câmara Municipal, 
no dia 01 de novembro de 2023.

Art. 2º - Este Ato entra em vigor 
nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Gabinete da Presidência, em 25 de 
outubro de 2023.

Vereador Marcos Costa
1º Vice-Presidente

SESSÃO ORDINÁRIA 
ORDEM DO DIA
31/10/23
Outorga da Comenda Municipal do 

Mérito do Servidor Público “Luiz An-
tônio Martins”

EXECUTIVO:
Mensagem de Veto:
Nº 08/2023 – Vetar parcialmente o 

Projeto de Lei nº 34/2023 de autoria 
da Vereadora Stéfany Carli Oliveira. 
( Dispõe sobre as normas gerais de 
segurança em instituições financeiras 
e afins sediadas no Município de Ca-
taguases)

 LEGISLATIVO:
Projeto de Lei:
Nº 40/2023 – Dispõe sobre a poli-

tica de desenvolvimento industrial do 
Município Cataguases-MG e dá outras 
providências. Vereador RICARDO 
DIAS

Sala das Sessões, 26 de outubro de 
2023

Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira

Presidente     
Vereadora Stéfany Carli Oliveira
1º Secretária

ATA DA 913 SESSÃO ORDINÁ-
RIA, DO 1º PERÍODO LEGISLATI-
VO, 19º (DÉCIMA NONA) LEGIS-
LATURA, REALIZADA EM 10 DE 
OUTUBRO DE 2023.

Aos dez dias do mês de outubro do 
ano de dois mil e vinte e três, realizou-
-se, na Sede da Câmara Muicipal de 
Cataguases a 913 (novecentos e treze) 
Sessão Ordinária, 1º Período Legisla-
tivo, 19ª Legislatura, sob a Presidên-
cia do Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, Presidente, com a presença 
dos Vereadores:  Antônio Gilmar de 
Oliveira, Fernando Medeiros Pereira, 
Felipe Ramos, Flávio Alves de Sousa, 
Gilberto Marques de Oliveira, Henri-
que Silva Oliveira, Jeferson Freitas, 
Marcos da Costa Garcia, Rafael Mo-
reira, Ricardo Geraldo Dias, Rodrigo 
Xavier Cardoso, Rogério da Silva de 
Oliveira Filho,  Silvio Romero, Sté-
fany Carli Oliveira, Vinicius Macha-
do.   Início dos trabalhos às dezoito 
horas e quarenta e cinco minutos, en-
cerrando-se às vinte e uma  horas e 
vinte minutos. O Presidente  Vereador 
Antônio Gilmar de Oliveira, invocan-
do a proteção de Deus, procedeu ao 
início dos trabalhos saudando a todos 
os presentes.  O Presidente solicitou  a 
Secretária que fizesse leitura da Ata da 

Sessão anterior. O Vereador Flávio Al-
ves Sousa solicitou a dispensa da lei-
tura da ata, por todos já terem conheci-
mento da mesma. Colocado em 
discussão e votação a solicitação foi 
aprovada por unanimidade.  O Presi-
dente colocou em discussão e votação 
a Ata 912 Sessão Ordinária realizada 
no dia 03 de outubro, que foi aprovada 
por unanimidade. O Presidente solici-
tou  da Secretária que fizesse leitura 
das correspondências recebidas. Ofi-
cio 241/2023, datado de 09 de outubro 
de 2023, oriundo da Secretaria Muni-
cipal de Cultura e Turismo, parabeni-
zando a Emrpesa de Transporte Cole-
tivo Léo – TCL, por ter adesivado toda 
sua frota de ônibus com nossos patri-
mônios históricos, artisticos e cultu-
rais. Oficio encaminhado pelo Senhor 
Paulo Silva Tomazeto, comunicando a 
insatisfação e preocupação da popula-
ção cataguasense com a situação atual 
do transporte público em nossa cida-
de. INDICAÇÃO: Nº 08/2023 – Veri-
ficação da Rua Manoel Amaro Si-
mões, Bairro Thomé. Vereador 
MARCOS COSTA.  Nº 03/2023 – Re-
capeamento da Rua Teresa Cristina 
Bolçada Mauro, Bairro São Cristóvão. 
Vereador VINICIUS MACHADO. 
Após lida foi encaminhada para o 
Chefe do Poder Executivo. MOÇÃO 
DE CONGRATULAÇÕES: A senho-
ra Estefania Pereira Oliveira. Vereador 
RAFAEL MOREIRA.  Colocado a 
mesma em discussão e votação foi 
aprovada por unanimidade. MOÇÕES 
DE PESAR: Pelos falecimentos de: 
Maria de Lourdes Moraes Lacerda e 
Herley Leal de Melo. Colocada as 
mesmas em discussão e votação, fo-
ram aprovadas por unanimidade. 
MENSAGEM DE VETO RECEBI-
DO DO EXECUTIVO: Nº 07/2023 – 
Veto Total ao Projeto de Lei nº 
32/2023 de autoria do Vereador Felipe 
Ramos - Dispõe sobre a criação e dis-
tribuição gratuita do Cordão de Giras-
sol àqueles que possuam doenças, de-
ficiências e/ou transtornos consideraos 
ocultos, como forma de identificá-los  
nos estabelecimentos públicos e priva-
dos, com o objetivo de prestar a eles 
um atendimento preferencial. Encami-
nhado às Comissões Permanentes. 
EMENDA ADITIVA RECEBIDA DO 
LEGISLATIVO: Emenda Aditiva nº 
01/2023, ao Projeto de Lei Comple-
mentar nº 01/2023 – Vereador FELIPE 
RAMOS. Encaminhada às Comissões 
Permanentes. REQUERIMENTOS 
RECEBIDOS DO LEGISLATIVO:  
Nº 129/2023 – Requer do Poder Exe-
cutivo o que segue: Informações sobre 
o plano de contigência do Municipio, 
discriminando os equipamentos, nú-
meros de veículos, barcos em condi-
ções de uso que a Defesa Civil possui. 
Vereador GILBERTO MARQUES 
OLIVEIRA. Nº 130/2023 – Requer do 
Poder Executivo o que segue: Infor-
mações sobre os projetos de rede flu-
vial do Beco Ana Rita, (Beco Fruta 
Pão) no Bairro Leonardo. Vereador 
GILBERTO MARQUES OLIVEIRA. 
Nº 131/2023 – Requer do Poder Exe-
cutivo o que segue: Motivo pelo qual 
o Portal da Transparência do Poder 
Executivo, não ter lançado as informa-
ções referente a remuneração de seus 
servidores no ano de 2023. Vereador 
ROGÉRIO FILHO. Nº 132/2023 – 
Requer do Poder Executivo o que se-
gue em caráter de urgência: Listagem 
oficial das drogarias e farmácias inte-
ressadas no rodízio de plantões, con-
forme Lei Municipal nº 4.960/2023. 
Vereador MARCOS COSTA. Nº 
133/2023 – Requer do Poder Executi-
vo o que segue em caráter de urgência: 
Informações sobre a ponte no Bairro 
São Diniz. Vereador RODRIGO XA-
VIER CARDOSO. Nº 134/2023 – Re-
quer da Mesa Diretora o que segue: 
Convocação do Secretário de Saúde, 
Vinicius Franzone, para esclarcimen-
tos da falta de neurocirurgião em Ca-
taguases. Vereador RAFAEL MOREI-
RA. Nº 135/2023 – Requer do Poder 
Executivo o que segue em caráter de 
urgência: Informações sobre o passo a 
passo para adesão ao passe livre para 
aqueles que fazem uso para locomo-
ção por motivos de tratamento de saú-
de, pessoas com Defisiência Fisica e 
Idosos. Vereadora STÉFANY CARLI 
OLIVEIRA. Colocado a solicitação 
de urgência em discussão e votação 
foi aprovada por unanimidade. Em se-
guida o Presidente encaminhou os re-
querimentos às Comissões Permanen-
tes e incluiu os de urgência  na pauta 
dessa sessão. PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR DO LEGISLA-
TIVO APROVADO EM SEGUNDA 
VOTAÇÃO: Nº 08/2023 – Dispõe so-
bre a criação de gratificação do Presi-
dente, Vice-Presidente e Menbros do 
Serviço de Controle Patrimonial alte-
rando, assim, o Anexo IV da Lei e suas 
posteriores alterações 4.944/2013 e dá 
outras providências. MESA DIRETO-
RA. O Presidente solicitou a Secretá-
ria que fizesse a votação chamando 
nominalmente e que cada Vereador ao 
ser chamado votasse favorável ou 
contrário ao Projeto de Lei Comple-
mentar nº 08/2023 de autoria da Mesa 
Diretora. Passou-se então a votação 
nominal: a Secretária indagou como 
vota o Vereador Antônio Gilmar de 
Oliveira, o mesmo declarou voto favo-
rável; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Fernando Medeiros Perei-
ra, o mesmo declarou voto favorável; 
a Secretária indagou como vota o Ve-
reador Felipe Ramos Vilas Souza, o 
mesmo declarou voto favorável; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador 
Flávio Alves de Sousa, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária in-
dagou como vota o Vereador Gilberto 

Marques de Oliveira, o mesmo decla-
rou voto favorável; a Secretária inda-
gou como vota o Vereador Henrique 
Silva Oliveira, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Jeferson Freitas, o 
mesmo declarou voto favorável;  a Se-
cretária indagou como vota o Vereador 
Marcos da Costa Garcia, o mesmo de-
clarou voto favorável; a Secretária in-
dagou como vota o Vereador Rafael 
Rodrigues Moreira, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Ricardo Geral-
do Dias, o mesmo declarou voto favo-
rável; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o 
mesmo declarou voto favorável; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador 
Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; a Se-
cretaria indagou como vota o Vereador 
Silvio Romero, o mesmo declarou 
voto favorável, a Secretária indagou 
como vota a Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favo-
rável;  a Secretária indagou como vota 
o Vereador Vinicius Machado, o mes-
mo declarou voto favorável. O Presi-
dente declarou que o Projeto de Lei 
Complementar nº 08/2023, de autoria 
da Mesa Diretora, foi aprovado em se-
gunda votação por unanimidade. 
PROJETO DE LEI APROVADO DO 
LEGISLATIVO: Nº 66/2021 – Dispõe 
sobre denominação de Quadra Espor-
tiva Flávio Cerqueira Bonato. Parecer 
da Comissão de Obras e Serviços Pú-
blicos, exarado pelo prosseguimento 
da matéria. Colocado o mesmo em 
discussão e votação foi aprovado por 
unanimidade. O Presidente solicitou a 
Secretária que fizesse a votação cha-
mando nominalmente e que cada Ve-
reador ao ser chamado votasse favorá-
vel ou contrário ao Projeto de Lei  nº 
66/2021 de autoria do Vereador Felipe 
Ramos. Passou-se então a votação no-
minal: a Secretária indagou como vota 
o Vereador Antônio Gilmar de Olivei-
ra, o mesmo declarou voto favorável; 
a Secretária indagou como vota o Ve-
reador Fernando Medeiros Pereira, o 
mesmo declarou voto favorável; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador 
Felipe Ramos Vilas Souza, o mesmo 
declarou voto favorável; a Secretária 
indagou como vota o Vereador Flávio 
Alves de Sousa, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Gilberto Mar-
ques de Oliveira, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Henrique Silva 
Oliveira, o mesmo declarou voto favo-
rável; a Secretária indagou como vota 
o Vereador Jeferson Freitas, o mesmo 
declarou voto favorável;  a Secretária 
indagou como vota o Vereador Marcos 
da Costa Garcia, o mesmo declarou 
voto favorável; a Secretária indagou 
como vota o Vereador Rafael Rodri-
gues Moreira, o mesmo declarou voto 
favorável; a Secretária indagou como 
vota o Vereador Ricardo Geraldo 
Dias, o mesmo declarou voto favorá-
vel; a Secretária indagou como vota o 
Vereador Rodrigo Xavier Cardoso, o 
mesmo declarou voto favorável; a Se-
cretária indagou como vota o Vereador 
Rogério da Silva de Oliveira Filho, o 
mesmo declarou voto favorável; a Se-
cretaria indagou como vota o Vereador 
Silvio Romero, o mesmo declarou 
voto favorável, a Secretária indagou 
como vota a Vereadora Stéfany Carli 
Oliveira, a mesma declarou voto favo-
rável;  a Secretária indagou como vota 
o Vereador Vinicius Machado, o mes-
mo declarou voto favorável . O Presi-
dente declarou que o Projeto de Lei nº 
66/2021, de autoria do Vereador Feli-
pe Ramos foi aprovado por unanimi-
dade. PROJETO DE LEI RETIRADO 
DE PAUTA DO LEGISLATIVO: Nº 
36/2023 – Dispõe sobre o prazo de 48 
horas para troca de lâmpadas queima-
das ou quebradas da iluminação públi-
ca de Cataguases e dá outras providên-
cias. Vereador RICARDO DIAS. O 
autor solicitou a retirada de pauta do 
projeto. Colocada a solicitação em 
discussão e votação foi aprovada por 
unanimidade. REQUERIMENTOS 
APROVADOS DO LEGISLATIVO: 
Nº 132/2023 – Requer do Poder Exe-
cutivo o que segue em caráter de ur-
gência: Listagem oficial das drogarias 
e farmácias interessadas no rodízio de 
plantões, conforme Lei Municipal nº 
4.960/2023. Vereador MARCOS 
COSTA. Nº 133/2023 – Requer do Po-
der Executivo o que segue em caráter 
de urgência: Informações sobre a pon-
te no Bairro São Diniz. Vereador RO-
DRIGO XAVIER CARDOSO. Nº 
134/2023 – Requer da Mesa Diretora 
o que segue: Convocação do Secretá-
rio de Saúde, Vinicius Franzone, para 
esclarcimentos da falta de neurocirur-
gião em Cataguases. Vereador RAFA-
EL MOREIRA. Nº 135/2023 – Requer 
do Poder Executivo o que segue em 
caráter de urgência: Informações so-
bre o passo a passo para adesão ao 
passe livre para aqueles que fazem uso 
para locomoção por motivos de trata-
mento de saúde, pessoas com Defisi-
ência Fisica e Idosos. Vereadora STÉ-
FANY CARLI OLIVEIRA.Parecer da 
Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação exarado pela legalidade e 
constitucionalidade. Colocado o mes-
mo em discussão e votação foi aprova-
do por unanimidade. Colocados os re-
querimentos em discussão e votação 
foram aprovados por unanimidade. O 
Presidente, informou ao Plenário so-
bre a Audiência Pública, de autoria do 
Vereador Vinicius Machado, que  será 
realizada no dia 16 de outubro de 
2023, 18:30 horas no Plenário, com 
assunto Projeto de Lei Complementar 
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nº 11/2023 de autoria do Vereador Vi-
nicius Machado. Nada mais havendo a 
tratar o Presidente, Vereador Antônio 
Gilmar de Oliveira, deu por encerra-
da a Sessão Ordinária e eu, Vereado-
ra Stéfany Carli Oliveira, 1º Secretá-
ria,  lavrei a presente Ata que assino 
juntamente com o Presidente, Vice-
-Presidente e demais Vereadores que 
queiram assiná-la. 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLI-
CA “MUDANÇAS CLIMÁTICAS 
E PLANO DE CONTINGÊNCIA 
PARA ENCHENTES NO MUNICÍ-
PIO DE CATAGUASES”

Ao vigésimo quarto dia do mês de 
outubro do ano de dois mil e vinte e 
três, realizou-se na Sede da Câmara 
Municipal de Cataguases a Audiên-
cia Pública sobre o tema “MUDAN-
ÇAS CLIMÁTICAS E PLANO DE 
CONTINGÊNCIA PARA EN-
CHENTES NO MUNICÍPIO DE 
CATAGUASES”, em atendimento a 
solicitação do Vereador Rogério Fi-
lho, via Comissão Permanente de 
Finanças, Orçamento e Contabilida-
de. Às dezoito horas e quarenta a cin-
co minutos, o Presidente da Mesa 
Diretora, Vereador Antônio Gilmar 
Oliveira, invocando a proteção de 
Deus, procedeu ao início dos traba-
lhos saudando a todos, solicitando 
aos presentes para, em postura cívi-
ca, ouvirem as execuções do Hino 
Nacional Brasileiro e do Hino a Ca-
taguases. Dando início a Audiência 
Pública, o Presidente da Mesa Dire-
tora passou a presidência para o Ve-
reador Rogério Filho. Presentes os 
Vereadores: Antônio Gilmar de Oli-
veira, Fernando Medeiros Pereira, 
Felipe Ramos, Stefany Carli, Gilber-
to Marques de Oliveira, Henrique 
Silva Oliveira, Rafael Moreira, Flá-
vio Alves de Souza, Silvio Romero 
(remoto), Vinícius Machado, Rodri-
go Cardoso, Ricardo Dias, Jeferson 
Pinto de Freitas e Rogério Filho. 
Com ausência justificada, ausentou-
-se o vereador Marcos da Costa Gar-
cia. Na posição de Presidente, o Ve-
reador Rogério Filho iniciou a 
audiência pública, convidando para 
compor o plenário o senhor Artêmio 
Silva, presidente do CONDEMA; a 
senhora Hagda Oliveira, represen-
tante da Secretaria de Meio Ambien-
te; o senhor Pedro Marcos, ambien-
talista e arquiteto; o senhor Alexandre 
Rodrigues, coordenador da Defesa 
Civil; o Sargento Kleiton, do Corpo 
de Bombeiros Militar; os senhores 
Luciano Hara e Marcelo, ambos do 
Instituto Estadual de Florestas (IEF); 
a senhora Cláudia Cerqueira, presi-
denta do PCdoB; e o senhor Fernan-
do Baesso, presidente do PT. Inician-
do a sua fala, o vereador Rogério 
Filho citou uma passagem do livro 
“Futuro Ancestral”, de Ailton Ker-
nak. O convidado que iniciou com as 
falas foi o Sargento Kleiton, afirman-
do que em seus dezenove anos de 
corporação, enfrentou inúmeras situ-
ações de enchentes, em diversos mu-
nicípios da Zona da Mata; que o Po-
der Legislativo deve cobrar o Poder 
Executivo a captar recursos da União 
e Estado para gestão de água e meio 
ambiente, em diversas secretarias; 
que outros municípios realizaram 
obras no tema com recursos pró-
prios, sendo que poderiam ser custe-
ados por outros entes federativos; 
que a parceria entre Bombeiros e De-
fesa Civil é fundamental para a efeti-
vidade dos serviços prestados por 
estes órgãos; que o ponto principal 
do Plano de Contingência é a prepa-
ração, com abrigos, alimentação, ba-
nheiros, recreação para crianças, as-
sistência a saúde, dentre outros 
aspectos representados em pequenas 
ações que constituem este todo deno-
minado plano de contingência; que o 
Tribunal de Justiça enviou verbas 
para a compra de equipamentos, ten-
do em vista a falta de recursos e ma-
teriais atual; que a estruturação é 
fundamental para o exercício da pro-
teção e defesa civil, devendo o Poder 
Executivo regulamentar como fun-
cionará esse ciclo de atividades; que 
os recursos são escassos para a atua-
ção do Corpo de Bombeiros em Mi-
nas Gerais, comparado com outros 
estados; que a bacia hidrográfica faz 
muita diferença no planejamento; 
que por exemplo, apenas mudando a 
pastagem nas margens dos rios, é 
possível aumentar em trinta por cen-
to a taxa de absorção e amortecimen-
to da água; e finalizou sua fala dizen-
do que as parcerias com o setor 
privado são importantes para o pla-
nejamento, visto que algumas em-
presas de alto impacto ambiental 
possuem estudos sobre o tema em 
razão de imposição legal. Na sequên-
cia, o senhor Pedro Marcos, ambien-
talista e arquiteto, iniciou sua fala 
dizendo que Cataguases está abaixo 
de toda a bacia, recebendo um gran-
de fluxo de águas advindas da bacia 
do Rio Pomba; que existem metodo-
logias de mitigação térmica e das en-
chentes; que a área rural foi toda alte-
rada pela natureza humana, gerando 
um desequilíbrio que culmina nas 
cheias anuais; que antes da coloniza-
ção os povos que aqui habitavam vi-
viam em harmonia com o ecossiste-
ma e as cheias, e apenas com a 
urbanização nos leitos dos rios estes 
problemas começaram a atingir a so-
ciedade; que a gestão hídrica deve 
ser realizada no território como um 
todo, com todos os municípios que 
compõe a bacia hídrica, e não apenas 

uma atuação individualizada do mu-
nicípio; que deve ser criado uma ges-
tão ecopolítica nas Bacias do Rio 
Pomba e Xopotó; que deveriam ser 
realizadas fiscalizações das barra-
gens que existem na região, via apli-
cativo, para toda a população, com 
níveis de volume de água e vazão das 
comportas, uma vez que a água é um 
bem do povo; que existem estudos de 
cálculo de florestas a serem replanta-
das para aumentar a absorção de 
água e diminuir a velocidade dos 
rios; que por Cataguases estar abaixo 
na bacia, a ação deve ser integrada 
desde seu início, não bastando ape-
nas o nosso município tomar as me-
didas necessárias. Na sequência, o 
vereador Fernando Medeiros pediu a 
palavra, dizendo que em casos de ní-
veis elevados de água, açudes arre-
bentaram em distritos de Cataguases 
em ocasiões passados. Pedro Marcos 
pontuou que em experiências inter-
nacionais, cada bairro ficou respon-
sável por resolver em sua área os 
problemas ecológicos advindos e 
chuvas e enchentes, sendo uma das 
formas de planejamento; que o mo-
mento atual é crítico para realizar o 
planejamento conjunto. O Sargento 
Kleiton disse que o Corpo de Bom-
beiros possui ações de manutenção 
destes córregos, oportunos a serem 
expostos em outra ocasião; que o 
solo da região é muito rico em argila, 
o que o torna propício para deslizar; 
que em locais mais avançados os 
produtores rurais são avisados de 
grandes volumes de chuvas, sendo 
recomendados a diminuir o nível dos 
açudes para aguentar a vazão de 
água. Prosseguindo, o presidente do 
CONDEMA, senhor Artêmio Silva, 
fez o uso da palavra, realizando uma 
apresentação e trazendo diversos da-
dos sobre a situação da região no 
tema; que a Agência Nacional de 
Águas (ANA) não possuía ciência da 
existência da bacia do Xopotó; que 
apresentará ao governador do estado 
proposta de construção de três repre-
sas para amenizar os efeitos das chu-
vas; que dentro de uma bacia há di-
versas velocidades da água; que a 
bacia do Xopotó não possui mecanis-
mos de prevenção; que a ANA não 
realiza um trabalho aprofundado na 
região; que o Rio Pomba possui vá-
rias velocidades que são moldados 
de acordo com o uso e ocupação do 
solo na respectiva área; que o tipo de 
solo interfere diretamente no plane-
jamento; que os tipos de plantações e 
florestas também influem diretamen-
te nestes aspectos; que a maior velo-
cidade dentro da caixa de água é em 
seu inferior, o que leva a acidentes 
fatais em correntezas; que a bacia hi-
drográfica possui apenas oito por 
cento de cobertura florestal, em lo-
cais que não são propícios para solu-
cionar a questão; que a mineração na 
região é um dos grandes vetores ne-
gativos para a piora das enchentes; 
que será criado um sistema de alerta 
em Cataguases para informar a quan-
tidade de água que cai no solo, para 
que Bombeiros e Defesa Civil pos-
sam atuar com mais eficiência e pre-
ventivamente; que a análise histórica 
demonstra que, com o passar do tem-
po, o número de grandes enchentes 
vem progressivamente aumentando 
suas ocorrências; que a Vereadora 
Stefany Carli o ajudou a tomar medi-
das de prevenções acerca de enchen-
tes do rio Meia Pataca, notadamente 
quanto a divulgação e promoção dos 
dados, ações e conhecimento da ba-
cia hidrográfica que estamos inseri-
dos. A Vereadora Stefany Carli agra-
deceu à apresentação do senhor 
Artêmio Silva; disse que foram cap-
tados recursos para a construção de 
represas na bacia; que deve haver um 
pensamento integrado com os terri-
tórios vizinhos para que as ações 
possam surtir efeitos concretos; que 
deve ser aplicada a cultura do risco, e 
não do desespero. Em seguida, o se-
nhor Alexandre Rodrigues, coorde-
nador da Defesa Civil, fez sua expla-
nação, dizendo que há uma equipe de 
instrutores que captou cerca de cento 
e vinte voluntários para a instituição; 
entregou o Plano de Contingência 
para o presidente ad hoc da sessão, 
Vereador Rogério Filho; que este 
plano possui detalhadamente todos 
os dados de como será o proceder 
nos casos de enchentes; que a função 
da Defesa Civil é para prevenir tra-
gédias, atuando em conjunto apoian-
do o Corpo de Bombeiros; que em 
eventos adversos não há espaços par-
ticulares, sendo tudo de competência 
e responsabilidade do Município; 
que a Defesa Civil atua detectando as 
áreas de risco da cidade, para realizar 
um planejamento mais preciso; que 
realizam análises de dados para pro-
jeções mais precisas dos cenários 
quando ocorreram as enchentes; que 
a instalação de pluviômetros na re-
gião são fundamentais para que  pla-
nejamento seja mais efetivo; que em 
alguns casos eventos extremos e de 
difícil previsão infelizmente são ine-
vitáveis; que dentro da instituição os 
funcionários possuem especialidades 
de atuação específicas, além das ge-
rais; que a Defesa Civil possui parce-
ria com o Corpo de Bombeiros para 
empréstimo de equipamentos, além 
de diversos voluntários com barcos, 
por exemplo; que o prefeito torna-se 
o coordenador do Plano de Contin-
gência nos casos de calamidades; 
que existem grupos de whatsapp, or-

ganizando seus participantes por ris-
co, para serem avisadas nos casos de 
risco de enchentes; que cada secreta-
ria do Poder Executivo assume uma 
função específica para operacionali-
zar o Plano de Contingência; que a 
Defesa Civil angariou recursos para 
mitigar os danos ocorridos em estru-
turas públicas na última enchente do 
ano de 2022; que em alguns locais 
não pode haver intervenção de ter-
ceiros, ou mesmo da Prefeitura, para 
que verbas estaduais e federais sejam 
enviadas para solução destes danos; 
que a burocracia para conseguir a li-
beração destas verbas é grande e im-
põe muitas dificuldades. Continuan-
do, o senhor Luciano Hara, membro 
do IEF, disse que a instituição está a 
disposição no que for possível para 
ajudar a implementação do Plano de 
Contingência. O também membro do 
IEF, Marcelo, destacou a importân-
cia da reunião, o seu alto nível; e que 
a conexão e parcerias entre a popula-
ção e instituições é fundamental para 
enfrentar as enchentes. A represen-
tante da Secretaria de Agricultura e 
Meio Ambiente, Hagda Oliveira, dis-
se que a APA Serra da Neblina tem o 
seu edital para o respectivo Conselho 
aberto, disponível no instagram da 
Secretaria do Meio Ambiente. Con-
seguinte, o Vereador Jeferson Pinto 
de Freitas se manifestou, questionan-
do acerca de aterros que foram reali-
zados na entrada do Bairro São Di-
niz, e se este influencia de algum 
modo nos níveis de água do rio Meia 
Pataca. Em resposta, o presidente do 
CONDEMA, senhor Artêmio Silva, 
disse que a diversos anos o municí-
pio não realiza uma dragagem, e um 
diagnóstico sobre as margens; que as 
chuvas excepcionais, que só aconte-
ciam esporadicamente, estão ficando 
recorrentes durante os anos; que o 
Plano Diretor é o objeto de ordena-
ção que deve ser seguido, uma vez 
que proíbe a ocupação em locais su-
jeitos a inundações; que o movimen-
to de aterrar confere mais velocidade 
à corrente de água, mas não necessa-
riamente altera o nível do rio. A vere-
adora Stefany Carli questionou se as 
áreas citadas pelo vereador Jeferon 
são passíveis de inundações, pergun-
ta ao qual o senhor Artêmio respon-
deu que apenas um diagnóstico da 
área pode responder isso, via um es-
tudo inserido dentro do Plano Dire-
tor, que no município de Cataguases 
deve ser revisado. Ainda, o senhor 
Artêmio ressaltou que o conheci-
mento aplicado no município deve 
ser de pessoas que aqui residem, para 
que a sabedoria seja objeto de disper-
são entre a população, ao invés de 
ficar retido com pessoas fora da cida-
de. A vereadora Stéfany Carli desta-
cou que a própria Câmara pode autu-
ar nesse sentido para a atualização da 
legislação, com a contratação de es-
tudo técnico e elaboração de uma 
nova norma, requerendo que este 
torne-se um dos encaminhamentos 
da presente Audiência Pública, ato 
que foi endossado pelo vereador Jé-
ferson. O sargento Kleiton solicitou a 
palavra, explanando acerca da difi-
culdade do Corpo de Bombeiros em 
aplicar a legislação vigente; que o 
CPRN, órgão federal, realiza um ma-
peamento de aptidão de urbanização 
dos municípios, bastando ser provo-
cado pelo Poder Executivo; que o 
capim vetiver é excelente para prote-
ção de encosta e diminuição de asso-
reamento, pois pode chegar até oito 
metros de raiz, com apenas sessenta 
centímetros de altura. O coordenador 
da Defesa Civil, Alexandre Rodri-
gues, disse que o CPRN realizou este 
estudo em 2012 para Cataguases, 
que à época constatou um risco mé-
dio para o município, com algumas 
áreas em risco alto; e que este mate-
rial está inserido no Plano de Contin-
gência.  A senhora Cláudia Cerquei-
ra, presidenta do PCdoB, com o uso 
da palavra disse que desde 2006 
existe o Plano Diretor, estudos são 
realizados desde então, mas nada é 
realizado na prática; que as pessoas 
dentro de Cataguases são competen-
tes e devem colocar o Plano Diretor 
adiante; que os observadores popula-
res são fundamentais para uma polí-
tica pública de excelência. O verea-
dor Gilberto Marques de Oliveira 
questionou sobre a situação do São 
Diniz e o rio Meia Pataca, no tocante 
às casas que estão sofrendo com a 
perda de espaço útil e aproximação 
do rio ao longo do tempo, se existe 
algum plano para atender às pessoas 
que futuramente terão de abandonar 
suas residências. O coordenador da 
Defesa Civil, Alexandre Rodrigues, 
ressaltou que a sua instituição atende 
apenas risco iminente, não possuindo 
corpo técnico de engenheiros para 
análise da situação; que a Assistência 
Social em alguns casos provê o apoio 
necessário ao cidadão; que a prefei-
tura não pode adentrar em terreno 
particular para realizar obras. O ve-
reador Gilberto Marques de Oliveira 
ainda questionou se a Defesa Civil 
tem efetivo suficiente de barcos para 
casos de enchente, cuja resposta foi 
positiva, já que existem diversas par-
cerias com setor público e privado. A 
vereadora Stefany Carli indicou mais 
um encaminhamento, qual seja, a 
reunião da equipe do Plano de Con-
tingência na Câmara, para uma nova 
Audiência Pública mais aprofunda-
da. O vereador Gilberto Marques de 
Oliveira solicitou o encaminhamento 

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

DECRETO Nº 5.841/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de Ca-

taguases MG, no uso de suas atribuições 
legais que trata o artigo 85 e inciso IV 
do artigo 60 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio;

DECRETA:
Art.1º - Fica nomeada a Senhora 

LENIR RODRIGUES CHAGAS 
POSSANI, ocupante do cargo de Li-
vre Nomeação e Exoneração de Co-
ordenador Técnico II para respon-
der pelo cargo de Livre Nomeação 
e Exoneração de SECRETÁRIA DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
no período de 16 de outubro de 2023 
a 27 de outubro de 2023, em substi-
tuição à Secretária titular da pasta, 
Sra. ANA CAROLINA ALMEIDA 
DAMASCENO, por motivos de fé-
rias.

Art.2º- Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação, com 
seus efeitos retroativos a 16 de outu-
bro de 2023.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 19 de outubro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 617/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação tem-

porária da senhora BRENDA NU-
NES TEIXEIRA, aprovado em 19º 
lugar no Processo Seletivo Simplifi-
cado regido pelo edital nº 003/2023 
para exercício do cargo de AUXI-
LIAR DE EDUCADOR SOCIAL, 
com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secre-
taria de Desenvolvimento Social do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 19 de outubro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 618/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Rescindir o contrato de tra-

balho temporário da Servidora Pú-
blica Municipal NEYDE MARIA 
BARONTO COUTO, matrícula 
727894, ocupante do cargo de AS-
SISTENTE SOCIAL, com lotação 
na Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicaçãocom seus 
efeitos retroativosa 18/10/23.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 19 de outubro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 619/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

 RESOLVE: 
I – Conceder Licença sem ven-

cimentos pelo período de 02 (dois) 
anos à Servidora Pública Muni-
cipal LUCIENE DE ALMEIDA 
BOTELHO LACERDA, matrícula 
119440, ocupante do cargo de Pro-
vimento Efetivo de ODONTÓLO-
GO, com lotação na Secretaria de 
Saúde do Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
nesta data.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 17 de outubro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 620/2023

de mais uma Audiência Pública para 
discutir o Plano Diretor nos moldes 
do abordado nesta audiência. Por 
fim, nada mais havendo, o Vereador, 
e Presidente Ad hoc, Rogério Filho 
leu mais uma passagem do livro “Fu-
turo Ancestral”, de Ailton Kernak, 
agradeceu a todos os presentes, e en-
cerrou a audiência às vinte e uma 
horas e quarenta minutos. Eu, Eduar-
do Oliveira, assessor parlamentar do 
Presidente Ad hoc, lavrei a presente 
ata, que assino juntamente a este, Ve-
reador Rogério Filho, e demais Vere-
adores que queiram assiná-la. 

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Conceder Licença sem ven-

cimentos pelo período de 02 (dois) 
anos ao Servidor Público Municipal 
WALTER RITTI DIAS JUNIOR, 
matrícula 108464, ocupante do cargo 
de Provimento Efetivo de MÉDICO 
UROLOGISTA, com lotação na Se-
cretaria de Saúde do Município de 
Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 01 de outubro 
de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 16 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº621/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgânica 
Municipal;

 RESOLVE: 
I – Nomear o Servidor Público Mu-

nicipal ALESSANDRO CARDOSO 
VIEIRA, ocupante do cargo de livre 
nomeação e exoneração de Coordena-
dor de Apoio III para responder pelo 
cargo de livre nomeação e exoneração 
de SECRETÁRIO PARTICULAR 
DO PREFEITO no período de 09 de 
outubro de 2023 a 28 de outubro de 
2023, em substituição ao Servidor 
titular, Sr. CARLOS HENRIQUES 
PIRES JÚNIOR, por motivos de 
férias.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 09 de outubro 
de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 16 de outubro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 622/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgâni-
ca Municipal;

 RESOLVE: 
I – Fica exonerado da função de 

Coordenação de Grupo de Trabalho- 

Coordenador Trabalho e Rendas, o 
servidor JOÃO MANOELINO DA 
SILVA BOLINA, matrícula 143760, 
ocupante do cargo de COLETOR 
DE LIXO, com lotação na Secreta-
ria de Desenvolvimento Social.

II – Revogadas as disposições em 
contrário, esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação, com 
seus efeitos a partir de 01/11/23.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 26 de outubro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 623/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito Mu-

nicipal de Cataguases, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60 da Lei Orgâni-
ca Municipal;

 RESOLVE: 
I – Autorizar a contratação tem-

porária da senhora EDUARDA 
DIAS CORTES para exercício do 
cargo de AUXILIAR DE SERVIÇO 
ESCOLAR, com base na Lei Muni-
cipal nº 4.223/2015, com lotação na 
Secretaria de Educação do Municí-
pio de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 26 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 624/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

Municipal de Cataguases, no uso de 
suas atribuições legais e na forma 
de sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60 da Lei 
Orgânica Municipal;

RESOLVE: 
I – Nomear a Servidora Pública 

Municipal GLEIDIS PEIXOTO 
BRITO, matrícula 149764, ocupan-
te do cargo de Provimento Efetivo 
de Supervisor Escolar para respon-
der pela função de COORDENA-
DORA da Escola Municipal Boa-
ventura Abritta.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com seus 
efeitos retroativos a 18 de outubro 
de 2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 26 de outubro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMÍLIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
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Secretaria de Cultura e Turismo
Secretária: Rosângela Moreira Costa
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Secretaria de Fazenda
Secretário: Douglas Barbosa

Secretaria de Educação
Secretária: Luci Mara Guedes

RESOLUÇÃO nº 06 /2023
Estabelece critérios para a realização, em 2023, do Cadastro Escolar e matrí-

cula para a Educação Infantil na rede pública municipal de Cataguases – MG.      
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista o art. 2º da Lei nº 3.051/2001; considerando o disposto na Constituição 
Federal (artigo 208, inc. IV), no Estatuto da Criança e do Adolescente (artigo 
54) e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (artigo 4°, I e IV), 
na Resolução SME 02/2003 e SME 11/2020, após aprovação do CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

RESOLVE:
CAPÍTULO I
DO CADASTRAMENTO

Art. 1º - O Cadastro Escolar objetiva proceder a inscrição dos candidatos a 
vagas na educação infantil em 2024 e será unificado na rede pública municipal 
e instituições parceiras de educação infantil.

Art. 2º - Compete à Secretaria de Educação e ao Diretor ou Coordenador de 
Estabelecimento de Ensino, com base nos critérios estabelecidos nesta Reso-
lução, organizar os trabalhos necessários ao cadastro e matrícula por meio de 
Comissão própria para este fim, constituída pelos seguintes membros:

I – Secretário(a) Municipal de Educação;
II – 01 representante de direção ou coordenação das Escolas ou Centros Mu-

nicipais de Educação Infantil;
III – 01 representante das Coordenadoras Pedagógicas da Secretaria de Edu-

cação;
IV – 01 representante dos técnicos da Secretaria de Educação;
V – 01 representante das instituições parceiras de educação infantil;
VI – 02 representantes de pais de alunos (01 de creche e 01 de pré-escolar);
VII- 01 representante do Conselho Tutelar ou CMDCA;
VIII- 01 representante do Conselho Municipal de Educação. 
Art. 3º - A inscrição no Cadastro Escolar é isenta de pagamento de taxas por 

parte do candidato e/ou responsáveis e será realizada nas Escolas Municipais, 
Centros Municipais e Instituições parceiras que oferecem a Educação Infantil 
no Município, no período de 30/10/2023 a 10/11/2023, exceto no sábado e do-
mingo, de 07 às 16 horas.

Parágrafo Único - O horário de cadastramento será conforme o turno da esco-
la naquelas unidades com funcionamento em apenas 01 (um) turno.

Art.4º - Deve inscrever-se no Cadastro Escolar para a educação Infantil:
I – criança candidata à vaga que completar 1 (um) ano de idade até 31/03/2024 

para início da educação infantil (Berçario I), nas Escolas Municipais, Centros 
Municipais e Instituições Parceiras;

II – criança candidata a vaga nos demais períodos da educação infantil, que 
deseja ingressar na rede pública municipal de ensino.

Art. 5º – A inscrição no Cadastro Escolar da Educação Infantil será realizada 
pelo pai, mãe ou responsável pelo aluno a partir do preenchimento da Ficha de 
inscrição (Anexo 2), mediante a apresentação do original e entrega de cópia dos 
seguintes documentos:

I – certidão de nascimento da criança candidata à vaga;
II – comprovante de residência, atualizado, em nome do pai, mãe ou respon-

sável;
III – Cartão de Vacinação e Cartão do SUS da criança candidata à vaga;
IV - Cartão com número do NIS da criança candidata à vaga, necessário para 

efetivação da matrícula.
§ 1º – Para o Cadastro Escolar de crianças de 0 a 3 anos, o responsável deverá 

apresentar também, quando for o caso, documentos comprobatórios das situa-
ções descritas no artigo 6º, §2º desta Resolução.

§ 2º - Na ocasião da inscrição, o responsável deve fazer opção para o atendi-
mento em tempo integral ou parcial, conforme a instituição de ensino.

Art. 6º - O encaminhamento das Fichas de Inscrição para matrícula dos candi-
datos inscritos será responsabilidade da Comissão instituída, conforme estabele-
cido no artigo 2º desta Resolução.

§ 1º - As unidades escolares deverão enviar, até o dia 16 de novembro de 
2023, a Relação de candidatos (Anexo 3), devidamente preenchida, à Secre-
taria de Educação/Comissão de Cadastro da Educação Infantil para análise e 
organização do Plano de atendimento por meio do e-mail: tecnicoseducacao@
yahoo.com

§ 2º - As vagas destinadas às crianças de 0 a 3 anos (creche), dependerão da 
efetivação de matrícula no período estabelecido no Art. 10 desta Resolução e, 
quando a demanda superar a oferta de vagas, a matrícula dar-se-á, considerando 
a situação cadastral familiar no Programa do Cadastro Único do Governo Fe-
deral/Ministério do Desenvolvimento Social  e as situações de vulnerabilidade 
social, conforme listado a seguir:

a) crianças em situação de risco social, de saúde e psicológico informados por 
autoridades locais – conselheiros tutelares, legitimado pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social de Cataguases;

b) crianças em situação de tutela, guarda e abrigo;
c) pai e mãe menores de 18 anos, ou único responsável pela criança, também 

menor;
d) criança que tenha irmão já matriculado, ou selecionado, na mesma institui-

ção e nas mesmas situações de vulnerabilidade mencionadas acima.
§ 3º - A análise da situação familiar no Programa Cadastro Único do Governo 

Federal/Ministério do Desenvolvimento Social ocorrerá com base nas normas 
da última edição/cadastro disponibilizado para consulta na seguinte ordem de 
prioridade, segundo o perfil socioeconômico:

 a)criança em situação de extrema pobreza;
 b)criança em situação de pobreza e
 c)criança em situação de baixa renda. 
§ 4º - Na inexistência de renda familiar ou registro no Programa Cadastro 

Único, dever-se-á considerar as situações citadas nas alíneas do parágrafo se-
gundo do art. 6º como ordem de prioridade.

§ 5º - A Comissão, quando comprovada a necessidade, deverá providenciar 
o zoneamento do município, para atendimento ao Cadastro Escolar para a Edu-
cação Infantil.

Art. 7º - Não deverá se inscrever no Cadastro Escolar da Educação Infantil o 
aluno já matriculado na educação infantil da rede pública e instituições parceiras 
de educação infantil.

Parágrafo Único – A garantia de vaga prevista neste artigo dependerá da efe-
tivação de matrícula em período estipulado no artigo 10.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO ATENDIMENTO ESCOLAR E MATRÍCULA

Art. 8º - A Comissão Municipal de Cadastro e Matrícula para a Educação 
Infantil, até o dia 28 de novembro do corrente ano, por meio do Anexo 3, deverá 
indicar a necessidade quantificada de vagas por idade/período da educação in-
fantil para a definição da demanda e do déficit de oferta.

Art. 9º - A Secretaria Municipal de Educação organizará o Plano do Atendi-
mento Escolar da Educação Infantil para o ano de 2024.

Parágrafo Único - O Planejamento do Atendimento Escolar da Educação In-
fantil para o ano de 2024 deve ser formulado com base nos dados obtidos no 
Cadastro Escolar para a Educação Infantil, na análise do fluxo escolar, na capa-
cidade física das escolas, com vistas à apresentação de proposta de expansão e/
ou reorganização, buscando compatibilizar a demanda e oferta de vagas na rede 
pública de ensino e instituições conveniadas, objetivando o atendimento com 
mais qualidade, conforme disposto no Plano Municipal de Educação sobre a 
ampliação progressiva da oferta de vagas na educação infantil e em consonância 
com a legislação nacional em vigor.

Art. 10 - A matrícula dos inscritos no Cadastro Escolar para a Educação In-
fantil será unificada na rede pública municipal de ensino e instituições parceiras 
de educação infantil, no período  05 a 20 de dezembro de 2023, exceto sábado 
e domingo. 

§ 1º Terá vaga assegurada o candidato cadastrado que efetuar a matrícula no 
prazo estabelecido, observado o disposto nos artigos 6º e 9º desta Resolução.

§ 2º O candidato inscrito no Cadastro Escolar para a Educação Infantil que 
não realizar matrícula no prazo previsto será encaminhado para a escola onde 
houver vaga remanescente.

Art. 11 – Em nenhuma hipótese, a matrícula poderá ser condicionada ao paga-
mento de taxa ou a qualquer forma de contribuição compulsória.

Art. 12 – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições contrárias.

Cataguases – MG, aos 25 de outubro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito de Cataguases
LUCI MARA GUEDES GONÇALVES
Secretária de Educação
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PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

   RESOLUÇÃO Nº 042/2023
Dispõe sobre o resultado final e homologa o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar do 

Município de Cataguases, após análise de recursos.

    O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMD-
CA – do Município de Cataguases/MG, no uso de suas atribuições legais, considerando as disposições 
da Lei Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente; da Lei Municipal nº. 3.439/2005; da 
Lei Municipal 3.939/2011; da Resolução do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 
(CONANDA) nº 231/2022;

    Considerando a Resolução nº 012/2023, que dispõe sobre o Edital do Processo de Escolha Unificado 
dos membros do Conselho Tutelar do Município de Cataguases/MG, referente ao mandato 2024/2027;

    RESOLVE: 
I-Retificar o quantitativo de votos de candidatos após a realização da recontagem das cédulas.
II-Informar o quantitativo de eleitores participantes da eleição processo de escolha dos membros do 

Conselho Tutelar.

III-Informar que, após a divulgação do resultado do pleito, foram interpostos recursos e que os candi-
datos Anderson da Silva Moura e Edson Fernandes Reis foram impugnados.

IV-Tornar público o resultado final após análise dos recursos, nos termos do item 9.1 da Resolução nº 
012/2023.

V-Homologar o resultado final do processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar para o man-
dato de 2024/2027, conforme relação abaixo:

Art. 1º: Fica proclamado o resultado final da eleição realizada no dia 01/10/2023.
Total de eleitores: 2.241
Total de votos válidos: 2.231
Total de votos em branco: 07 
Total de votos nulos: 03 
Art. 2º. Total de votos por candidato:
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AGROPECUÁRIA

O secretário municipal de Agri-
cultura e Meio Ambiente, José 
Valverde, esteve recentemente 
na cidade de Rio Pomba, acom-
panhado pelo extensionista da 
EMATER, José Roberto, em uma 
missão de grande importância 
para a pecuária local. Eles trou-
xeram doses de sêmen bovino 
que serão distribuídas estrate-
gicamente nos distritos para o 
pequeno produtor rural, fortale-

Por meio de parceria,
Cataguases busca avanços 

na genética bovina
cendo o programa municipal de 
inseminação artificial.

Em parceria com o programa 
Mais Genética, essa ação repre-
senta um passo significativo para 
o melhoramento genético dos re-
banhos do município.

As raças contempladas com as 
doses de sêmen bovino são o Gir 
Leiteiro (com 62 doses), Girolan-
do (com 70 doses) e Jersey (com 
13 doses).

→ Vera Lúcia Maciel

Desafios e Potencialidades do 
PNAE foi o tema de um seminá-
rio realizado, na sede da Asso-
ciação de Produtores de Leite de 
Cataguarino, e contou com duas 
palestras. A primeira, apresentada 
por José Roberto Dutra da Ema-
ter, abordou as principais mudan-
ças da DAP para CAF (Cadastro 
Nacional da Agricultura Fami-
liar).

A segunda palestra, conduzida 
por Luciene de Oliveira, enge-

nheira agrônoma da Emater, ex-
plorou os desafios e potenciali-
dades da horticultura/fruticultura 
para o Programa Nacional de Ali-
mentação Escolar (PNAE).

O evento foi promovido pela 
Prefeitura e Emater e contou 
com a participação do secretário 
municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, José Valverde, bem 
como de representantes da Ema-
ter/Cataguases e pequenos agri-
cultores.

Compartilhando
conhecimentos

→ Vera Lúcia Maciel

Campanha Outubro Rosa 
movimenta unidades de 

saúde do município

Na última semana, a comunida-
de da Taquara Preta realizou um 
evento sobre a campanha Outubro 
Rosa, de prevenção ao câncer de 
mama. Participaram o médico Igor 
Valverde, a enfermeira Tamara 
Xavier, a equipe multiprofissional 
do PSF composta por psicóloga, 
nutricionista e educador  físico,  
além dos agentes de saúde.

O evento também teve a parti-
cipação da moradora do bairro e 
profissional de micropigmenta-
ção, Juliana Alves, que trabalha 
com prótese areolar de silicone 
para beneficiar vitimas do câncer 
de mama e pacientes que ainda 
não tiveram alta médica por ne-
crose pós-cirúrgica.

O Outubro Rosa foi tema tam-
bém de vários outros eventos e 
encontros nos PSF’s dos bairros e 

→ Cristina Quirino

distritos do município, como Hai-
dée, Leonardo, Guanabara, Paraí-
so, Aracati, entre outros. No PSF 
Bandeirantes, também na última 
semana, além da campanha Outu-
bro Rosa, o evento também focou 

na prevenção do câncer de boca, 
com a participação de profissio-
nais da coordenadoria de odonto-
logia, aproveitando que na sema-
na foi celebrado também o Dia do 
Dentista.

CRAS Leonardo celebra 
o mês da Criança

Foram realizadas na última quar-
ta-feira, dia 25, as comemorações 
pelo mês da criança, organizadas 
pela equipe do CRAS Ana Costa 
Valentim, do Bairro Leonardo. O 
evento envolveu a participação do 
público infantil inserido nas ofici-
nas do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos: Jiu 
Jitsu, Capoeira e Música, em par-
ceria com as escolas municipais 
Prefeito José Esteves, da mesma 
localidade, e Maria José Peloso, 
do Bairro Ana Carrara.

No local, a tarde de lazer e de 
confraternização foi animada por 
apresentações de músicas e per-
formances de capoeira e jiu-jítsu. 
Além de se divertir com brincadei-
ras com Pula-Pula, a criançada foi 
agraciada com distribuições de al-
godão doce, cachorro-quente,  re-
frigerante, bolo e sacolinhas com 
guloseimas.

→ Bernardo Chaia

Evento no PSF Bandeirantes focou também na prevenção do câncer de boca


